
.proposta foi acceita na concurrencia publica de 21 de setem-
bfo do 1912, para a execução. das obras de melhoramento do
porto de Corumbá. Estado de Matto Grosso. se gundo o pro-
jecto approvado pelo decreto n. 7.293, de 21 de janeiro de
1909; sendo considerado sem effeito n decreto ri. 10.160, de

de abril do corrente anuo, expedido para o mesmo fim.
• Rio do Janeiro, 25 de junho de 1913, 92° da Independencia
xt :5° da Republica.

Clausulas a que se retere o decreto u 10.293, de 25 de junho
de 1913

Usastes R. DA FONSECA.

José Barbosa Gonçalves.
Bicada via da Cunha Correa.
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03 contractantes obrigam-se a executar com a maior per-
feição e solidez, a contento do Governo. de accõrdo com as
condiçõos do contracto, as obras constantes do plano de me-
lhoramento do porto do Corumbá, approvado pelo decreto
n. 7.293, de 21 de janeiro de 1909, a saber:

I° uma muralha de ees continuo com 100 metros de
extensão ao longo da Margem direita do rio Paraguay, tendo
dous metros de altura de agia na maxima estiagem e 8m,80
na maior cheia r observada:

2°, uma rampa com 80 metros de extonsão, talude de
1nt,03 e altura de agua de um a dons metros na extrema
Vitsa ti ;

3°. aterro da faixa comprehendida entre essas duas coa-
Strucções e o !Moral resdaldado ao uivei do coroamento da
muralha e com talude de extremo &vidamente protegido;

4°, construcção de dous armazens de cães, tendo 80 me-
tros de comprimento e 20 metros de largura, cada um

5°, apparelhamento do cães com linhas feereas, linhas
rPaim guindaste, calçamento, dre.kagem e abastecimento
de agua.

II
N exorna() das referidas obras, avaliadas em 1.501:085$,

os contractanies observarão fielmente o p lano approvado,
bella de preços. as espocificações aqui annexas e as instru-

çções que lhes forem dadas, quando não contrariarem as pre-
sbntes clausulas.

A administração dos trabalhos caberá aos contractantes,
ilue terão plena liberdade no emprego de apparellios e proces-
sos para sua execução.

III
'" Ficá reservado ao Governo o direito de introduzir no pro-
jocto approvado as modificações nue jul gar convenientes, po-
dendo alterar em parte, ou no todo, o mesmo projecto, fazen-

• o-o, porém. com a precisa antecedencia.
Si das modifieações resultar prejuizos aos contractantes,

Serão eles indemnizados da respectiva impodancia, e, na falta
•do accôrdo, proceder-se-ha a arbitramento.

IV
As obras serão dirigidas por engenheiro de reconhecida

cápacidade technica e es.periencia, que tenha sido acceito pelo
Gverno. subsistindo, porém, a responsabilidade dos contractan-
tos pelas faltas deite.
(.• Este engenheiro ou Mn delegado seu acomnanli grA o chefe
dh fiscalização ou seus ajudantes por occasião da inspecção
das obras todas as vezes que a sua presença 'Ar exigida..

Para garantia da fiel execução do contracto elevarão os
contractantes antes da assignatura do contracto a caução pres-
tada no Thesouro Nacional a 50:000$ em moeda corrente sem
direito a juros ou em titulos da divida publica brazileira.

Além di3so de cada pagamento mensal serão descontados
10 0 1° cia importancia a pagar para reforço da caução até que
oSta attinja a quantia de id0:000$000.

Attingindo este limite que servirá de garantia da fiel ob-
sbrvancia das clausulas do contracto será elle sempre mantido
Integral por meio de recolhimento immediato por parte dos
Contractantes ds importancia de qualquer multa em que por-
ventura incorram.

VI
•4"4 O prazo para terminação das obras contractadas será de

Este prazo poderá ser proro gado si as nwlificações no
prejecto approvado forem de ordem a isto exigirem.

VII
O Governo entregará aos contractantes depois de desa-

propriedos e com a devida antecedencia os terrenos noressarios
osecução dos trabalhos, podendo fazei-o em globo ou á pro-

porção que forem sendo precisos. Si porém houver atrazo nessa
entrega tis contractantes terão direito a uma prorogação do
prazo de que trata a clausula VI proporcionalmente ao atraso
occorrido.

VIII
• Serão considerados de propriedade da União os mineraes,

losons e quaesquer outros objectos de valor artistico. scien-
tifico, intrinseco que forem encontrados nas escavações.

IX
A fiscalização de todas as obras e trabalhos ficará a cargo

da fiscalização do porto de Corumbá, repartição dependente da
Inspectoria Federal de Portos Rios e Canaes.

Com esta fiscalização deverão os rontractantes entender-
se sobre lodos os assumptos concernentes á exerucilo das obras.

Das decisões do chefe da fiscalização pode eão os contra
(*lates recorrer para o inspector federal e deste para o mi-
nistro da Viação e Obras Publicas que resolverá em curto
prazo.

X
Os direitos aduaneiros do material importado bem como

qu losquer taxas ou impostos correrão por conta dos .ontea- •
dantes.

O pagamento dos trabalhos executados pelos contractantos
serão realizados nesta Capital mensalmente e em apolees da
div ida publica, ao par de juros annuaes de 5 "r, pane!, dos -
va ores do 1:000$, 5005 e 200$ sendo pagas em dinheiro as
quantias inferiores a 200$ mediante certifieado exoodido pela
fiscalização do porto da medição das obras que cila fará coa-
jo Umente com os contractantes.

Os titules dados em pagamento além da garantia geral do
(inverno., tem como garantia especial o producto da laxa de
2 °I*, ouro. sobre o valor official da importação estrangeira
do Estado de Multo Grosso e a renda liquida da exploração dos
se :viços do porto de Corumbá.

XII
Si decorrido o prazo fixado para o inicio dos trabalhos

não derem os contractantes sem demora começo á respectiva
execução ficará o contracto rescindido de pleno direito per-
dendo os contractantes em favor do Governo a caução de quo
tr.sta a clausula V.

Será tombem motivo de rescisão com perda da caução a
irseigularidade e falta de andamento nos trabalhos de que re-
sulte interrupção por mais de dous mezes salvo caso de força
maior inclusivo o de gréve.

Todas as obras executadas pelos confradantes serão acom-
penhadas por delegados .ou representantes da fiscalização aos
quaes os contradantes facilitarão os meios para o completo
exito de sua missão.

Todas as ordens, instruções ou em geral qualquer especie
de relações, em objecto de serviço entre a fiscalização e os
roa( rani an Les, serão por ~Mo. não podendo nenhuma das
p irteS contractantes alegar ora caso al gum o para una !quer
fira ordens ou declarações verbaes; taes relações não terão valor
a'guin para os effeitos deste contracto.

XV
Toda á corfaliondencia entre a fiscalização é os contra-

dantes em objecto do serviço será entregue de parte a parte
mediante recibo e no caso de recusa deste o objecto da corres-
smdoncia será publicado para os devidos effeitos pelo Diario
Officiat.

•• • •	 ".	 XVI
A fiscalização tem o direito de exigir dos contrartanies

dispensa o retirada do serviço de. qualquer empregado ou (me-
rino dos mesmos contradantes que embarace a fiscalização
dos trabalhos

XVII
Todo o material empregado nas obras scrá sempre de pri-

meira qualidade e nenhum poderá ser utilizado sem o examer inwio o approvação da fiscalização que O fará examinar A mee
(ida que • chegue ao local das cbras•

tres annos a miar da data da assignatura, do contracto, in-
cloindo o tempo necessario para as installações, tempo este
qu nãb poderá exceder de seis mezes,
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O materiAl que fôr por alta recusado será hl-imediatamente
dalli retirado.;

XVIII

O representante da fiscalização, que acompanhar o serviço,
dará irnmediato aviso ao encarregado da sua execução por
parto dos oontractantes de qualquer irregularidade, imper-
feição ou defeito que notar, quer na constaucção quer no ma-
terial.	 .

Si não fôr attendida a sua reclamação, a fiscalização a re-
produzirá por escripto para que os contractantes corrijam o
defeito notado, e. emquanto não o fizer o trecho correspon-
dente.á parte defeituosa não será medido para os effeitos do
respectivo pagamento.

XLX

, Os trabalhos ajustadas de que trata a clausula I serão pa-
gos pelos preços constantes da seguinte tabella:

	

Uai-	 Quaa-
EspecificaçAes	 dixtee	 tidades	 Pregos

Muralha de caca 	  na. I	 100 2:8608000
Rampa. 	 	 m. 1	 80 1:8008000
,Aterro.. ... 	 	  m..3	 150.000	 2$375
Revestimento de talude 	  ni. 2	 900	 118400
Guindaste para iaa tonelada 	 	 1	 2 23:7508000
Guindaste para cinco toneladas	 1	 1 35:6258000
Armazena 80X20 113 	  III. 1	 3.200	 1428.000
Linhas ferreas. 	  m. 2	 400	 558000
Calçamento 	  	  na. 1	 5.000	 158200
Meios fios 	  m. 1	 400 .	 198000
Passeios... 	  in. 1	 1.000	 148200
Gradil do ferro 	  m. 1	 100	 190a000
Esgoto de aguas pluviaes 	  ni. 1	 300	 478000
Distribuição de agua 	  m.,	 300	 57$000

XX

Os contractantes assumem inteira responsabilidade pela
conservação e estabilidade das obras, durante a sua execução,
cumprindo-lhes fazer á sua custa as reparações que se tor-
narem necessairias.

Ficam excluidas desta clausula as avarias e accidentes
motivados por força maior a juizo do Governo.

XXI

Pela inobservancia das clausulas do contracto para as
quaes não estejam cominadas penas especiaes, poderão ser im-
postas aos contractantes pela fiscalização, com approvação do
(ovarno, multas de 1:0008 até 5:0008 e o dobro na reinai-
danei a .

XXII

As questões que se possam suscitar entre a fiscalização e
os contractantes, quer quanto á intelligencia das clausulas
deste contracto, quer quanto á execução das obras, methodos
empregados, qualidade de material, etc., serão resolvidas por
arbitramento, indicando cada uma das partes um arbitro dentro
de Ires dias; não chegando estes a accórdo dentro da uma se-
mana, cada unia das partes escolherá outros arbitros, dentro
do tres dias e dentro de quatro dias tirar-se-ha á sorte na
Secretaria da Viação o desempa.tador que resolverá a questão
dentro de uma semana.

XXIII

As especificações dos serviços contractados e a que se
refere a clausula 1. são as seguintes:

ESPECIFICAÇÕES

A muralha do cama será construida de concreto armado,
com 10 metros de altura total, compondo-se de:

a\ embasamento continuo de concreto, em massa ou
em blocos, com quatro metros de largura e tres de altura, 'as-
sentado na (imita de dous metros, abaixo do nivel minium das
estiagens conhecidas, sobre uma fundação, tendo 4m,60 de
largura, reposando em terreno resistente, a juizo da fiscali-
zação.
• b) paramento continuo de concreto armado, com Oni,50
de espessura e 1110 de arrastamento, sustentado por gigantes,
lambem de concreto armado, de estructura metalica refor-
çada; esses gigantes terão aan,40 de espessura e"serão espa-

çado.s do deus metros entre eixos e solidamente fixadOaM
embasamento geral. •

c) °apeamento' composto de Um estrado de ,concreto are
macio, fazendo corpo com a muralha, encanado por um corôo.,
mento de cantaria, na cata do terrapleno.

O arcabouço metalico dos gigantes compõe-se de peçaa
de aço laminado, devidamente travadas, conforme indica o
desenho n. 4. e o enchimento, quer dos gigantes, quer do pa-
ramento, será feito de concreto de um de cimento, tres de areia
e seis de pedra britada, sendo a estructura deste paramento
formada de telas de ferro estirado (metal déploya) n. 10.

O macadam a empregar-se no concreta referido dever
compr-se de pedras que passem em um armei de 0111,5 e não
o passem em um armei de 0m,2 de (Raineta°, ficando a quali-
dade do material sujeita á approvação da fiscalização.

A areia deverá ser expurgada de todo e qualquer de"-,
tricto extranho e ser de baa qualidade, a juizo da fiscaliza-.
ção, a quem competirá Lambem recusar o emprego de cimenta
que não seja considerado conveniente para as obras

A rampa será aconstruida do seguinte modo:
Sobre o aterro, convenientamente sacudo o Tampada;

com o talude de 1: 2. será collocada uma camada de concreto
armado com metal deployé n. 9, tendo Ona70 de espessura
média, disposta superiormente em degráos no sentido trans.
versa!, e em banquetas, no sentido longitudinal; os degráos
terão de largura Orn.70, e o mesmo declive da rampa, sendo
toda a construcção do mesmo concreto armado. Para prote-
cção das banquetas serão atlas revestidas de chapas de ferro,
com 0m,15 de largura e 0m,01 de espessura, em toda a sua
extensão.

Quanto ao concreto a empregar, serão adoptados o mes-
mo typo e condições estabelecidas para a muralha do cães.

A base da rampa constituida por uma pequena muralha•
em concreto, tendo im,50 de largura e 2m,50 de altura, será
fundada na cóta média de im,50 abaixo as aguas minimas
e capeada de cantaria na mesma cóta do embasamento geral
da muralha: dessa dita partirá a rampa até attingir em cima,
o nivel do terrapleno do cáes, com um desenvolvimento, por-
tanto. de 22m,50.

A muralha do cães sara provida de uma escada de can-
taria, de accôrdo com o desenho n. 5, toda construida de ci-
mento armado. formando cor po "com a muralha, que para isto
terá uma disposição especial na parte correspondente.

Os flagra:tos dessa escada serão de cantaria com Ona20 de
altura e 0m,30 de passo', uteisa devendo a escada ter 1m,50
de largura e um patamar central, tanibem de cantaria.. 	 -

O preço desta está incluido no da muralha por metro cor-
rente..

A muralha do cães será provida de quatro postes de amara
ração, e a rampa de seis postes, todos de ferro fundido, suf-
ficientemente resistente e fixado com toda a solidez, sendo
as respectivas situações indicadas no desenho n. 2. O preço
destes, como acima, para a escada.

A muralha transversal, de 21 metros de comprimento;
que separa a muralha do cães, da rampa, tem o seu preço in-
cluido no estabelecido por metro linear de odes. O preço do
aterro refere-se a areias lim pas, dragadas no leito do rio,
ou em terras de bôa qualidade, procedentes de urrazamento
de morros proximos, sendo medido no local da descarga,
convenientemente respaldado na atila do cães.

O talude desse aterro no extremo montante, será rame
nado com a inclinação da 1: 3; essa rampa, depois soccada,
será protegida por um grosso calçamento de alvenaria, tendo
o minimo de Om.50 de espessura e composta de pedras nunca
inferiores de 40 kilos de peso approximado, devidamente tra-
vadas 'entre si.

O armazam será construido- com fundação de • concreta
armado, de um typo dependente do aterro em que fôr -feito,
parede cic tijolo apparente com argamassa de cimento na proa
poreão de 1: 3. e espessura correspondente a 1 112 tijolos,
tendo contrafortes de pilastras com 2 112 tijolos em quadro,
da mesma alienaria, no local de cada uma das tesouras da
cobertura.

O vigamento do telhado será todo metalico e a cober-
tura feita com telhas, typo francez, disposta de modo 'a re-
ceber uni Ianternim central em cada unia das coxista qua
serão duas, divididas entre si pelas columnas de ferro, em qud
se apoiarão as tesouras.

O pavimento interno será calçado a parallelipipedos dá'
granito ou lençol de asphalto, bem como as duas platafor-
mas lateraes, que deverão ser construidas com cobertura se-,
melhante a do corpo central.

XXIV

Ficará sem effeito o presente decreto, com perda 'da taiTa
ção do que trata a clausula V do edital, si o contracto resnec
tivo não fór assignado dentro do prazo de 30 dias da _data
publicação no Diario Offirial, da mesmo decreto.

Rio. de Janeiro. 25 de junho de 1913. a-a, José liarkon]
Gonçalves. — Rivadavia da Cunha Correo.


